
.l( -tr ,rrs t' j (t ,-i )A\_( 
)

OBJETTVO
O presente curso tem mmo objetívo desenvolver um estudo sobre as principais instituições previstas no
Estatuto da Criança e do Adolescente (EC,A- Lei 8.069/90), voltadas para a proteção dos direitos infanto-
juvenis, com a finalidade de demonstrar que é possível a implementação, na prática, da nova estrutura
jurídica prevista no Estatuto, a qual, longe de ser um modelo centralizador e repressivq pauta-se no
paradigma de proteção integral, cujo alicerce é o reconhecimento da criança e do adolescente como
sujeitos de direitos, fator imprescindível para a consolidação do respeíto à cidadania infanto-juvenil.

purtu\çÃo:l I (orze) arÍas - No DE vAGAS:25 (vinte e cinco) - HoRÁRIo: 18h30 às 21h30 (quartas-feiras)
3 (três) parcelas de R$ 90,00 (l' no ato da matrícula)

Anrálise dos princÍpios do Estatuto da Criança e do Adolescente: a) doutrina da proteção integml;
b) crianças e adolescentes coÍno s{eitos de direitos, c) condição peculiar de pessoa em
deserryolvimentq d) princípio do melhor interesse.

17-08.05 Aruílise do artigo 40 da Lei 8.069/90: a prioridade absoluta para a efetivaçâo dos direitos
fimdarnentais.

24.O8.O5, Os Conselhos Tutelares.
31.08.05 Os Conselhos e Fwrdos dos Direitos da Criança e do Adolescente.
14.09.05 A Advocacia dos direitos infante.jwenis.
21.09.050 Ministério Púlico na defesa dos direitos da criança e do adolescente.
28-(D.05 A importlincia da sociedade civil e do Terceiro Setor para a promoção da cidadania

inhntejuvenil.
05.10.05 A ação ciül pública como instrumento de defesa dos direitos difusos, coletivos e indiüduais

indisponíveis da criança e do adolescente.
19. 10'05 A Vara da lrrfân^ia e,rrn'entude: o j.riz ; os ser{rrçros auxiiiares.
ZO. IO'OS As redes relacionadas à proteção úegral da inÍiincia e juventude.
09.1 1.05 Considerações hnais sob,re a proteçãojurídica da criança e do adolescente.
PROFF.SSOR : Ricardo Augusto Yamasaki
COORDENADORA: Denise Auad

Prezados Senhores,
Gostarlamos de co4vidá-}os para participar do curso Àspectos Práticos para a
Defega dos Direitos da Criança e do Adolescentera serministrado pela Escola
Superier de Advocacia da oAB/sP, no 2o semestre de 2005, às quartas-feiras,
das 18:30 às 21:30, conforme o Programa em anexo.
Pelo caráter interdisciplinar do assunto, entendemos ser importante expandir
o curso para outras Çategorias profissionais, a fim de promover uma

oportunidade de qualificaÇào a todos oe interessados que, de alguma forma,
trabalham com crianÇas e adolescentes.
À abordagem do culso está pautada na estrutura do Estatuto da CrianÇa e do
.Adolescente, com vistas a promover a compreensão dos principais atores
institucionais que estâo envolvidos na clefesa dos direitos infanto-juvenis,
bem como dos principios basilares de proteção previstos no ECA. A compreensão
de taI arcabouço estrutural poderá contribuir sobremanej.ra para a efetivação
de melhorias para a proteÇão de nossa infância e juventude.
§olicitamos, por gentileza, a divulgação do respectivo curso para as
categorias profisslonais que estão sob sua abrangência. Sêgue, em anêxo, o
Programa do Curso com maior detalhamento das aulas a serem ministradas.
Cordialmente,
Eunice A. J. Prudente Denj.se Auad
Vice-Diretora da ESÀ/OÀB-SP Coordenadora do curso




